
Emissão da carteira de identificação funcional 
 

Objetivo: Este manual visa auxiliar os servidores na emissão da carteira de identificação funcional. 

 

Atenção: Os dados utilizados nos exemplos desse manual são ilustrativos, eles são apresentados 
visando instruir o usuário na utilização do sistema. 

 
Resumo do processo em geral: 

 
1 – Pré-requisitos para emissão da carteira de identificação funcional; 

2 – Imprimir a carteira de identificação funcional. 

 
 
1. Pré-requisitos para emissão da carteira de identificação funcional: 

Para emitir sua carteira de identificação funcional do servidor deve obedecer aos seguintes pré-
requisitos: 

1.1 É necessário que os dados pessoais (RG e CPF) estejam corretos: 

Atenção: Em caso de estrangeiros, é necessário que o CPF e RG ou passaporte, estejam 
corretos. 

Para atualizar estes dados, procure a PROGEP. 

1.2 Estar com a foto de perfil, atualizada e homologada: 

Para atualizar a foto de perfil, acesse: 

 

Será direcionado(a) para a seguinte página:  
 



 
 

Selecione no local destacado na imagem acima. Escolha a foto e por fim, clique em ATUALIZAR 
PERFIL. 

Atenção: Para homologar a foto do seu perfil basta se dirigir a um dos postos de atendimento no 
seu respectivo Campus, portando um documento de identificação original com foto. 

Atualmente, os postos de atendimento para homologação da foto nos Campi são: São 
Cristovão (DCV - Divisão de Concursos de Vestibular), Itabaiana (SEAP - Secretaria 
Acadêmico-Pedagógica), Laranjeiras (Secretária). 

Atenção: Caso a foto do perfil seja alterada, só será possível emitir novamente a carteira de 
identificação funcional, se a nova foto for homologada 

 
 
2. Imprimir a carteira de identificação funcional; 

Após atender aos pré-requisitos, basta acessar o seguinte caminho para imprimir a carteira de 
identificação funcional: 

Portal do SIGRH → Documentos →  Carteira de Identificação Funcional. 



 

 
Outro caminho disponível: 

 

 
Atenção: Somente os servidores, técnicos-administrativos, docentes efetivos e docentes de 
contrato temporário com vínculo ativo, cedido ou aposentado na instituição, podem emitir a 
carteira. 

Em seguida, será exibida a seguinte mensagem: 

 

 
Basta baixar o documento e abrir: 



 

 
Atenção para as seguintes observações: 

 

 
Atenção: É possível que a comunidade externa valide a sua carteira, seguindo a orientação nela 
contida. Como mostra no local destacado na imagem abaixo: 

 

 
 


